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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Agudos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Agudos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.agudos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse imprensaoficialmunicipal.com.br/agudos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

  LEI N.º 5.079 DE 04 DE OUTUBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A RESTRIÇÃO 
DE TRÁFEGO DE CAMINHÕES 
DE GRANDE PORTE E DE 
TREMINHÕES NAS RUAS 
PAVIMENTADAS DO DISTRITO DE 
DOMÉLIA.

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prefeito Municipal 
de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de minhas 
atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica proibido o trânsito de caminhões 
de grande porte e treminhões de trafegarem nas ruas 
dotadas de pavimentação asfáltica no Distrito de Domélia.

Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Agudos, 04 de outubro de 
2017.

 ALTAIR FRANCISCO SILVA

 Prefeito Municipal
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